
FIP BKO I HOLDING S.A.
NIRE 35.300.483.146 - CNPJ 21.967.778/0001-44

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE FEVEREIRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 de fevereiro de 2022, às 9:00 horas, na sede social da FIP BKO I HOLDING S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 
3º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais 
de convocação, na forma do disposto no Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Presidente – Luciana Martins Guedes Improta; 
Secretário – Marcelo Giraudon. 4. ORDEM DO DIA: (i) apreciar e votar a proposta da administração da Companhia 
de redução do capital social, atualmente considerado excessivo em relação ao objeto social; e (ii) caso seja aprovada 
a proposta retro, apreciar e votar a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: 
Após o exame, a discussão e a votação das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) Aprovar a redução do capital social da Companhia, por 
ser considerado excessivo, no montante de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), passando o capital social de 
R$35.867.552,00 (trinta e cinco milhões oitocentos e sessenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e dois reais) para 
R$35.467.552,00 (trinta e cinco milhões quatrocentos e sessenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e dois reais), 
sem o cancelamento de ações, havendo ajuste ao seu valor nominal; (ii) Aprovar o pagamento, a título de restituição 
do capital social, do valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) aos acionistas da Companhia. A redução do 
capital social somente será efetivada após o prazo para oposição de credores previsto no Artigo 174, § 2º, da Lei 
nº 6.404/76. Não haverá incidência de correção sobre o valor a ser creditado entre a data desta assembleia e a 
data do efetivo pagamento; (iii) Em razão das deliberações supra, a redação do Artigo 5º do Estatuto Social será 
alterada, passando a vigorar da seguinte forma: “Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional e bens, é de R$35.467.552,00 (trinta e cinco milhões quatrocentos e 
sessenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e dois reais), dividido em 43.007.552 (quarenta e três milhões sete 
mil e quinhentas e cinquenta e duas) ações, com valor nominal de R$0,8246819 cada uma.” (iv) Os Diretores da 
Companhia fi cam desde já autorizados a tomar todas as providências necessárias para a efetivação das deliberações 
ora aprovadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e aceita, foi assinada por todos os presentes. Mesa: 
Presidente – Luciana Martins Guedes Improta; Secretário – Marcelo Giraudon. Acionistas: Fundo de Investimento 
em Participações BKO I, por meio de sua gestora BREI – Brazilian Real Estate Investments Ltda., e Luciana Martins 
Guedes Improta. A PRESENTE ATA É CÓPIA FIEL DA ATA LAVRADA NO LIVRO DE REGISTRO DE ATAS DE ASSEMBLEIA 
GERAL DA COMPANHIA. São Paulo, 04 de fevereiro de 2022. Mesa: Luciana Martins Guedes Improta - Presidente; 
Marcelo Giraudon - Secretário. Acionistas: Fundo de Investimento em Participações BKO I - Gestora: BREI – Brazilian 
Real Estate Investments Ltda. Por: Vitor Guimarães Bidetti; Luciana Martins Guedes Improta.

Geribá Participações SPE-5 Ltda.
CNPJ/MF 31.968.596/0001-41 - NIRE 35.235.388.831

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social e de Transformação
Pelo presente instrumento, as partes abaixo qualificadas: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, RG 38.547.300-X, CPF 
353.001.308-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Dr. Renato Paes de Barros,750, 17º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04530-001 (“Paulo”); Marko Jovovic, norte americano, casado, empresário, RNE nº V477272-L, CPF 231.972.368-40, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, 17º andar, Itaim Bibi, CEP 04530-001 
(“Marko”); Geribá Re Investimentos Imobiliários e Participações II Ltda. (atual denominação de Geribá Re Investimentos e Participações II Ltda., 
alterada pela 5ª Alteração de Contrato Social, registrada na JUCESP em 18/06/20, sob o nº 212.262/20-8), sociedade empresária limitada com 
sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, 17º andar, sala GERE2, Itaim Bibi, CEP 04530-001, CNPJ 16.699.675/0001-
00, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP/NIRE 35.226.836.869, por seus administradores Paulo Souza Queiroz 
Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, RG 38.547.300-X e CPF/MF 353.001.308-00 e Marko Jovovic, norte americano, casado, empresário, 
RNE nº V477272-L, CPF 231.972.368-40, ambos com endereço comercial na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, 17º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04530-001 (“Geribá RE II”); únicos sócios de Geribá Participações SPE-5 Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, 17º andar, conjunto 173, sala GSPE5, Itaim Bibi, CEP 04530-001, CNPJ 
31.968.596/0001-41, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP/NIRE 35.235.388.831 (“Sociedade”); vêm, pelo presente 
instrumento, deliberar o quanto segue na forma do §3º do artigo 1.072 da Lei 10.406/02, conforme alterada (“Código Civil”): 1. Aprovar, por 
unanimidade, a transformação do tipo jurídico da Sociedade de sociedade empresária limitada para S.A. de capital fechado, de acordo com o 
disposto nos artigos 1.113 e seguintes do Código Civil e artigos 220 e seguintes da Lei 6 404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), com as seguintes 
características: a) a transformação é deliberada independentemente de dissolução ou liquidação da Sociedade, sem solução de continuidade;  
b) a Sociedade passa a denominar-se “Geribá Participações SPE-5 S.A.”; c) o objeto social permanece inalterado, ou seja,a participação em 
sociedades, associações, fundos de investimento imobiliário ou de participações, como sócia, acionista ou quotista; d) o capital social permanece 
inalterado, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, convertendo as quotas sociais em ações ordinárias de emissão da 
Sociedade, sendo o capital social de R$500,00 dividido em 500 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, da seguinte forma: (i) 20 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para o sócio Paulo Souza 
Queiroz Figueiredo; (ii) 20 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para o sócio Marko Jovovic; e (iii) 460 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal para a sócia Geribá Re Investimentos e Participações II Ltda.; 2. Ato contínuo, para compor a Diretoria, os sócios elegem os 
então administradores da Sociedade, (i) Sr. Paulo Souza Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, RG 38.547.300-X e CPF/MF 
353.001.308-00 e (ii) Sr. Marko Jovovic, norte americano, casado, empresário, RNE nº V477272-L, CPF 231.972.368-40, ambos com endereço 
comercial na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, 17º andar, Itaim Bibi, CEP 04530-001, para os cargos de Diretor sem 
designação específica, ambos com mandato de 3 anos a contar da presente data, conforme termos de posse que constam do Anexo I a este 
instrumento. Os Diretores aqui eleitos declararam nos respectivos termos de posse que ficam arquivados na sede da Sociedade não estarem 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no 
artigo 147, §1°, da Lei das S/A. Os Diretores ora eleitos perceberão remuneração individual mensal no montante de um salário-mínimo atualmente 
em vigor no Brasil. 3. Os Sócios estabelecem que as publicações ordenadas pela Lei das S/A serão feitas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no Jornal O Dia SP. 4. Os Sócios resolvem também autorizar os administradores da Sociedade a tomar todas as providências necessárias para a 
efetivação das deliberações aprovadas neste instrumento e levar a efeito a transformação do tipo societário da Sociedade. 5. Por fim, os sócios 
decidem, por unanimidade, que a Sociedade será regida pelo Estatuto Social transcrito no Anexo II a este instrumento. E, por estarem assim justas 
e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 3 vias. São Paulo, 15.12.2021. Geribá Re Investimentos Imobiliários e Participações 
II Ltda. - Por: Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Marko Jovovic. Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Marko Jovovic. Administradores: Paulo Souza 
Queiroz Figueiredo, Marko Jovovic. Visto do Advogado: Maria Carolina Ricciardi - OAB/SP nº 268.81. JUCESP/NIRE nº 67.127/22-8 e 
3530058578-0 em 04/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social da Geribá Participações SPE-5 S.A.  
Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. Geribá Participações SPE-5 S.A. é uma S.A. que se rege por este Estatuto e 
pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 
nº 750, conjunto 173 - sala GSPE5, CEP 04530-001, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras 
dependências, no país ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação em sociedades, associações, fundos de 
investimento imobiliário ou de participações, como sócia, acionista ou quotista. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. 
Capítulo II. Do Capital - Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$500,00, dividido em 500 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. §Único. A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 
Capítulo III. Da Assembleia Geral - Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º. A Assembleia Geral será presidida por acionistas que 
convidarão, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. §2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. Capítulo IV. Da Administração 
- Artigo 7º. A administração da Companhia será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 1 e no máximo 5 membros, permitida a 
reeleição, com mandato unificado de 3 anos. Expirado o prazo do mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos 
novos eleitos. §Único. A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. A representação da Companhia 
em juízo ou fora dele, compete a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a 2 procuradores, agindo em conjunto, com poderes específicos, na 
forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura conjunta de 2 Diretores no 
instrumento próprio. As procurações não poderão ser outorgadas com prazo de validade superior a um ano, exceto aquelas procurações  
“ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. §Único. Dependerão da aprovação de acionistas representando a maioria 
do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros, assim como qualquer tipo de endividamento pela 
Companhia. Capítulo V. Conselho Fiscal - Artigo 9º. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando 
instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §Único. Os 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, serão eleitos pela AGO para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI. Disposições 
Gerais - Artigo 10º. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do 
encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei.  
Artigo 11º. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. §Único. Os Diretores poderão  
(i) distribuir dividendos com base nos lucros apurados nos balanços semestrais; (ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um 
semestre e distribuir dividendos com base nos lucros neles apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social 
não exceda o montante das reservas de capital de que trata o §1º do artigo 182 da Lei das S/A; (iii) distribuir dividendos intermediários, a conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; e (iv) creditar ou pagar aos acionistas, na 
periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, 
passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Artigo 12º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 
25% de seu lucro líquido. Artigo 13º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações 
financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 14º. A Companhia se obriga a 
disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de ações 
ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Artigo 15º. A Companhias e obriga a arquivar Acordos de Acionistas 
em sua sede na forma e para os fins do disposto no artigo 118 da Lei das S.A. No Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, à margem 
do registro das Ações, e nos certificados representativos das Ações, se emitidos, far-se-á consignar o seguinte texto: “O direito de voto inerente 
às ações representadas por este registro, bem como a sua transferência ou oneração a qualquer título, vinculam-se e estão sujeitos a Acordo de 
Acionistas”. Artigo 16º. Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa 
de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa previstos no artigo 2°, §4° da Instrução CVM n° 391/2003. Artigo 17º. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela 
Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, 
na Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1°. Sem prejuízo da validade desta cláusula 
arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, 
requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo 
qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído 
ou a ser instituído. §2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. O Tribunal 
Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral 
terá lugar na Cidade de São Paulo/SP, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara 
de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes de seu Regulamento.

W1 Group Corretora de Seguros S.A.
CNPJ 11.958.007/0001-37 - NIRE 35300561805

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Nos termos do artigo 6º, §1º do Estatuto Social da W1 Group Corretora de Seguros S.A. 

Extraordinária a ser realizada em 16/02/2022, às 10:00 hs,
21/02/2022, às 10:00 hs,

Tiago Ferreira Serpa - 

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0212020-55.2008.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) A.S.M.V. COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ 53.913.216/0001-04, e
H.M.V. COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ 28.159.465/0001-09, que por este Juízo, tamita de uma ação
Monitória, movida por Orcose Contabilidade e Assessoria Ltda., a qual foi julgada procedente. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 51.117,97, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2022.

10 e 11.02

Brasil registra saldo positivo de
2,6 milhões de novas empresas em 2021

Nacional

Jornal O DIA SP
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Eleições, memória, e bem estar
As nações democráticas tem eleições periodicamente. E todo

o povo vai às urnas e escolhe os candidatos, o poder legislativo e
o poder executivo é assim. A democracia é o sistema de governo
em várias nações do mundo. É interessante a palavra grega políti-
ca que é o governo da cidade. Pode ser uma cidade, um estado, ou
um país. Eu costumo dizer: não se pode lembrar o que é para
esquecer, e esquecer o que é para lembrar. Uma palavra importante
nas eleições é a memória. Em quem nós estamos votando. Em
quem nós votamos nas últimas eleições. O concurso público para
o poder executivo e legislativo é realizado por eleições e nas urnas
eletrônicas. Os políticos são funcionários públicos e as eleições
são o concurso público para o ingresso do cidadão que quer tra-
balhar no estado, exercendo uma função legislativa ou executiva
nestes poderes da república.

O Brasil é um país rico, o 6º mais rico do mundo. Quem diz que
o Brasil é pobre é um idiota que não sabe o que está falando, e não
conhece a economia do Brasil. A questão aqui é a distribuição
desta riqueza. Um exemplo hoje de um estado que funciona é a
Suécia. Pelo que parece os protestantes conseguem distribuir
melhor a riqueza. Nas nações que professam a fé evangélica a
justiça social funciona de maneira mais fácil e fluída, porque eles
tem a cultura da palavra, dos livros, da leitura, nas nações católi-
cas se tem a cultura da imagem, e isso torna as coisas mais difíceis,
porque as coisas são resolvidas pelas palavras e não pelas ima-
gens. Eles conseguem fazer excelente avanço na saúde, na educa-
ção com alta qualidade. Deus abençoe o Brasil. Por hoje é isso.
Boa semana forte abraço e até a próxima palavra Brasiliana. Deus,
paz, harmonia e prosperidade para todos.

O Ministério da Economia
informou na quarta-feira (9)
que foram abertas no país
4,026 milhões de empresas em
2021, um recorde histórico em
um ano. No mesmo período,
no entanto, foram fechadas
1,410 milhões de empresas. O
saldo de novos negócios ficou
positivo em 2,615 milhões.

O quantitativo de empre-
sas abertas representa um au-
mento de 19,7% em relação a
2020. Atualmente, há 18,915
milhões de empresas ativas no
Brasil. Os dados constam no
Mapa de Empresas, uma pla-
taforma digital do Ministério
da Economia, que fornece da-
dos sobre o registro empresa-
rial no país. A cada quatro
meses, o serviço tem as infor-
mações atualizadas.

O estado do Amapá foi o
que apresentou o maior cres-
cimento percentual de empre-
sas abertas em 2021, com au-
mento de 40,9% em relação ao
ano de 2020, seguido por Ala-
goas (39,2%), Piauí (33%),

Paraíba (31,1%) e Bahia
(30,6%). Já o Mato Grosso do
Sul registrou o menor cresci-
mento de abertura de empre-
sas, 13,6%. Rio de Janeiro
(13,7%), Espírito Santo
(15,3%), Paraná (15,5%) e Dis-
trito Federal (15,6%) foram as
outras unidades da federação
que registraram menor expan-
são de novos negócios ao lon-
go do ano passado.

Do total de empresas ati-
vas no Brasil, quase metade
(48,5%) é do setor de servi-
ços, seguida pelas empresas
de comércio (33%), indústria
de transformação (9,3%),
construção civil (7,9%), agro-
pecuária (0,7%), extrativa mi-
neral (0,1%) e outras (0,5%).

Em relação ao tipo de ne-
gócio, a grande maioria, cer-
ca de 13,2 milhões - do total
de 18,9 milhões - são empre-
sas individuais, incluindo o mi-
croempreendedor individual
(MEI). Em seguida, vêm as
empresas Sociedade Empre-
sária Limitada, com 4,4 mi-

lhões de registros. Os negóci-
os no formato Empresa Indi-
vidual de Responsabilidade
Limitada (Eireli) somam
984.573, as Sociedades Anô-
nimas são 175.355 e as coo-
perativas totalizam 34.520 no
país. Os demais tipos de em-
presas somam 64.419.

Tempo de abertura
Segundo o Mapa, o tempo

médio de abertura de empre-
sas diminuiu quase um terço
em relação ao registrado em
janeiro de 2019, caindo de cin-
co dias e 9 horas para dois
dias. Além disso, 57% dos no-
vos negócios já são abertos
em menos de um dia.

O estado de Sergipe e o
Distrito Federal se destacam
como os mais rápidos, com
tempo médio de um dia para
se abrir uma empresa. Entre
as capitais, Maceió é a mais
ágil, com 14 horas, em média.
Ao todo, 18 unidades da fe-
deração têm tempo médio de
abertura de um novo negócio

inferior a dois dias.
Segundo o Ministério da

Economia, entre as medidas que
estão contribuindo para essa agi-
lidade, estão o Balcão Único,
solução tecnológica que integra
os dados entre órgãos de cada
esfera do governo para acele-
rar o processo de abertura, en-
cerramento e alterações de da-
dos de empresas. A iniciativa já
está presente nas juntas comer-
ciais de 17 estados, com expec-
tativa de implantação em todas
as unidades federativas até o
final do ano.

Outra ação para agilizar a
abertura de novos negócios é
a utilização da assinatura ele-
trônica GOV.BR, que já está
sendo utilizada em 24 juntas co-
merciais, informou a pasta. A
assinatura GOV.BR simplifica
o processo de abertura de em-
presas, é gratuita e evita que o
empreendedor precise comprar
um certificado digital ou emitir
procuração para um advogado
ou contador realizar o proces-
so. (Agencia Brasil)

Com restrições, Cade aprova compra
Oi Móvel por Tim, Claro e Vivo

A compra dos ativos de
telefonia móvel do grupo Oi
pelas operadoras Tim, Claro
e Telefônica Brasil, que de-
tém a marca Vivo, foi auto-
rizada, com restrições, pelo
Conselho Administrativo de
Defesa Econômica (Cade).
A aprovação foi condiciona-
da ao cumprimento de me-
didas que diminuam os ris-
cos concorrenciais e que es-
tarão contidas em um Acor-
do em Controle de Concen-
trações (ACC). A Oi vendeu
a rede móvel em 2020 para
pagar dívidas. A transação
precisava de confirmação
pelo órgão antitruste.

A decisão foi tomada em
reunião da tarde de quarta-

feira (9). As análises da
operação mostraram que a
saída da Oi do mercado de
Serviço Móvel Pessoal
(SMP) reduziria de quatro
para três as operadoras que
atuam no segmento, levan-
do a uma concentração na
oferta do serviço. O enten-
dimento do Cade, no entan-
to, é de que a falência da Oi
nesse mercado poderia
aprofundar a concentração
do setor, maior até do que a
decorrente da transação,
tendo em vista que os líde-
res do mercado iriam absor-
ver os clientes atuais da
empresa falida.

“Quando considerados
em conjunto com as condi-

cionantes da Anatel e a re-
gulamentação setorial, os
remédios do Cade têm o po-
tencial de reduzir significa-
tivamente as barreiras à en-
trada e de aumentar a ex-
pansão de concorrentes, mi-
tigando as preocupações
concorrenciais identificadas
ao longo da instrução do pre-
sente processo”, avaliou,
segundo nota do Cade, a
conselheira Lenisa Prado.

O presidente do conselho,
Alexandre Cordeiro, e o con-
selheiro Luiz Hoffmann
acompanharam o voto de
Lenisa Prado. Já os conse-
lheiros Luis Braido, relator
do ato de concentração; Pau-
la Azevedo; e Sérgio Ravag-

nani votaram pela reprova-
ção da operação. A decisão
foi tomada com base no voto
de qualidade do presidente,
pois a aprovação não alcan-
çou maioria dos votos.

O ACC prevê medidas
que “favorecem e facilitam
a entrada de novos agentes
econômicos e a expansão de
competidores no mercado
de SMP”. Entre elas, está
a oferta pública a ser feita
pelas compradoras de cer-
ca de metade das estações
de rádio base (EBRs) que
foram adquiridas da Oi.
Também está previsto o alu-
guel de parte do espectro da
Oi, entre outras medidas.
(Agencia Brasil)

É urgente vacinar o país
contra o autoritarismo e a

misoginia, diz Fachin
Às vésperas de assumir a

presidência do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE) e coman-
dar as eleições deste ano no
Brasil, o ministro Edson Fa-
chin destacou a importância
da participação de mais mulhe-
res no cenário político. Ele ci-
tou ainda a necessidade de
mais mentes e corações demo-
cráticos no país.

“Nós todos sabemos que
é urgente vacinar o país con-
tra o vírus do autoritarismo,
da misoginia e da discrimina-
ção. Vacina sim! Contra o ví-
rus da autocracia, democracia
sempre”, defendeu Fachin,  na
quarta-feira (9), durante o 1º
Encontro Nacional de Magis-
tradas Integrantes de Cortes
Eleitorais, realizado virtual-
mente.

Fachin se mostrou bastan-
te preocupado com a consta-
tação de violência de gênero
durante o pleito de 2020, no
Brasil, apontada pela missão
de observação da Organiza-
ção dos Estados Americanos
(OEA).

Para o ministro, “os núme-
ros são estarrecedores”. Segun-
do a missão, três em cada qua-
tro candidatas ao cargo de pre-
feita em capitais brasileiras, nas
eleições de 2020, sofreram algu-
ma forma de violência em rela-
ção ao gênero e 97,7% relata-
ram violências psicológicas.

“A constatação de que a
violência politica de gênero
está cada vez mais presente
nos indica um cenário preocu-
pante, especialmente para
2022, e que afeta profunda-
mente a democracia brasileira.
Jamais haverá democracia
onde houver violência. Por
isso, desejamos paz e segu-
rança nas eleições que se
aproximam”, destacou.

Durante o encontro, Ed-
son Fachin desejou mudanças
na política a partir da maior
participação feminina nesse
espaço - lembrando o que dis-
se Michelle Bachelet, alta co-
missária das Nações Unidas
para os Direitos Humanos e ex-

presidente do Chile, sobre o
tema.

“Quando uma mulher en-
tra na política, muda a mulher,
mas quando muitas mulheres
entram na política, muda a po-
lítica. Nada poderia ser mais
verdadeiro, pluralidade de
ideias, diversificação da agen-
da política são fundamentais
para o alcance da igualdade e
para o fortalecimento da de-
mocracia”, afirmou.

No mesmo evento, o atual
presidente da Corte Eleitoral,
ministro Luís Roberto Barro-
so, que abriu o encontro, dis-
se que a violência de gênero
é uma questão que precisa ser
enfrentada pela sociedade
brasileira.

“Não é só a violência físi-
ca, a violência psicológica é
uma violência que é mais difí-
cil, porque é muito entranha-
da, que é violência da lingua-
gem e que envolve transfor-
mações mais profundas nas
sociedades machistas e patri-
arcais.”

Ao destacar a evolução
das mulheres e os principais
direitos conquistados por elas
ao longo dos anos na socie-
dade, Luís Roberto Barroso la-
mentou que a média de parti-
cipação feminina na política
brasileira esteja aquém da re-
gistrada em outros países da
América Latina.

Barroso, que teve o incen-
tivo à participação de mais
mulheres na política como
uma das principais bandeiras
de seu mandato à frente da
Corte eleitoral, avaliou que no
Brasil a prestação de contas e
a utilização de verbas por par-
tidos políticos precisam ser
mais discutidas.

Os ministros Edson Fachin
e Alexandre de Moraes, elei-
tos presidente e vice-presi-
dente do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), respectiva-
mente, tomarão posse no pró-
ximo dia 22 de fevereiro, às
19h. Barroso está no coman-
do do TSE desde maio de
2020. (Agencia Brasil)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
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